

Serviço Público Federal

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado do Acre

PORTARIA 6/2024 - ASADM/AC/DE/AC/PLENARIO/AC/CRMV-AC/SISTEMA, de 29 de fevereiro de 2024

EMENTA: Dispõe sobre concessão de período de teletrabalho a
empregada público Rilane Silva dos Santos Alves.

O     PRESIDENTE      DO      CONSELHO      REGIONAL      DE      MEDICINA VETERINÁRIA

DO ESTADO DO ACRE - CRMV-AC, no uso de suas atribuições que a Lei n° 5.517 de 23 de outubro

de 1968, regulamentada pelo Decreto n° 64.704 de 17 de julho de 1969 e com supedâneo no Art. 11, “i”,

do Regimento Interno Padrão, aprovado pela Resolução nº 591, de 26 de junho de 1992, do Conselho

Federal de Medicina Veterinária (CFMV);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder a pedido  o teletrabalho a empregada pública Rilane Silva dos Santos, Assistente
Administrativo do CRMV/AC, inicialmente no período 04/03/2024 a 04/09/2024, sem quaisquer prejuízo da sua
remuneração.

Art. 2º - Dê-se ciência ao Setor de Recursos Humanos e a quem for de direito.

Art.3º - Cumpra-se. Publique-se.

Rio Branco - AC , 29 de Fevereiro de 2024.
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